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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 
 

TTRRIIBBUUNNAALL  PPLLEENNOO  
 
Embargos de declaração em incidente de arguição de inconstitucionalidade. Atualização 
monetária dos débitos trabalhistas. Art. 39 da Lei nº 8.177/91. Declaração de 
inconstitucionalidade da expressão “equivalentes à TRD”.  Aplicação do índice IPCA-E. Efeito 
modificativo. Modulação de efeitos. 
O Tribunal Pleno, em sede de embargos de declaração em incidente de arguição de 
inconstitucionalidade, decidiu, por maioria, conferir efeito modificativo ao julgado para modular os 
efeitos da decisão que declarou inconstitucional, por arrastamento, a expressão “equivalentes à 
TRD”, contida no art. 39 da Lei nº 8.177/91, e acolheu o IPCA-E como índice de atualização 
monetária dos débitos trabalhistas, para que produza efeitos somente a partir de 25.3.2015, data 
coincidente com aquela adotada pelo Supremo Tribunal Federal no acórdão prolatado na ADI 
4.357. De outra sorte, por unanimidade, em cumprimento à decisão liminar concedida no processo 
STF-Rcl-22.012, rel. Min. Dias Toffoli, o Pleno excluiu a determinação contida na decisão 
embargada de reedição da Tabela Única de cálculo de débitos trabalhistas, a fim de que fosse 
adotado o índice IPCA-E, visto que tal comando poderia significar a concessão de efeito “erga 
omnes”, o que não é o caso. Vencidos, totalmente, os Ministros Maria de Assis Calsing, Antonio 
José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Dora Maria da Costa e Ives Gandra 
Martins Filho, que julgavam prejudicados os embargos de declaração em razão da liminar deferida 
pelo STF e, parcialmente, o Ministro Brito Pereira, que acolhia os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, sem modular os efeitos da decisão. TST-ED-ArgInc-479-
60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 20.3.2017 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Negativa de prestação jurisdicional alegada em recurso de revista.  Cumprimento do disposto no 
art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Transcrição do trecho dos embargos de declaração e do acórdão que 
os julgou. Necessidade. Princípios da impugnação específica e da dialeticidade recursal. 
Nos casos em que a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação jurisdicional no recurso 
de revista, exige-se, com fulcro no artigo 896, §1º-A, I, da CLT, a transcrição do trecho dos 
embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca, provoca o Tribunal Regional a se 
manifestar sobre determinada matéria e, em consequência o acórdão prolatado no julgamento dos 
aludidos embargos. Tal exigência representa a materialização dos princípios da impugnação 
específica e da dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador a tarefa de 
interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese nela veiculada e a fundamentação que ampara a 
pretensão quanto ao atendimento dos pressupostos singulares do recurso interposto, notadamente 
quanto à indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da 
controvérsia. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, em sua composição plena, decidiu, pelo voto 
prevalente da Presidência, conhecer do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, José Roberto Freire 
Pimenta, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Márcio Eurico Vitral Amaro, Augusto César 
Leite de Carvalho e Alexandre de Souza Agra Belmonte, os quais proviam os embargos sob o 
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entendimento de que é prescindível a demonstração do prequestionamento no caso de preliminar de 
nulidade decorrente de suposta negativa de prestação jurisdicional. TST-E-RR-1522-
62.2013.5.15.0067, SBDI-I, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 16.3.2017  
 
Dano moral. Configuração. Doença adquirida em razão das atividades desempenhadas. Moléstia 
não incapacitante. Indenização devida.  
A SBDI-I, por maioria, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negou-lhes provimento para manter a decisão turmária que condenara a reclamada ao pagamento de 
indenização por danos morais no valor de R$ 15.000.00. Na hipótese, restou incontroverso que a 
patologia adquirida pelo empregado (tendinopatia do supraespinhoso/síndrome do impacto) teve 
origem na atividade desempenhada para a empresa reclamada (desossa na área de dianteiro e 
traseiro), sendo irrelevante, para a configuração do dano moral, o fato de a doença adquirida não ter 
causado incapacidade laborativa para as funções exercidas. A responsabilidade civil do empregador 
por dano moral em casos de doença deve resultar da análise independente entre a legislação civil e a 
previdenciária. Segundo o art. 186 do Código Civil, aquele que por conduta ativa, omissiva, 
negligente ou imprudente viole direito e cause dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito e, por conseguinte, tem o dever de indenizar. Assim, a despeito do art. 20 da Lei 
nº 8.213/1991 equiparar as moléstias profissionais ao acidente de trabalho apenas quando houver 
incapacidade laborativa, tal conclusão não afasta a caracterização do dano moral, pois patente a 
lesão à saúde do empregado advinda do exercício da atividade profissional. Vencidos os Ministros 
Márcio Eurico Vitral Amaro, relator, Ives Gandra Martins Filho e Aloysio Corrêa da Veiga, os 
quais conheciam e proviam os embargos ao fundamento de que a ausência de incapacidade 
laborativa afasta o direito à indenização por dano moral. TST-E-ED-RR-641-74.2012.5.24.0001, 
SBDI-I, rel. Min. Márcio Eurico Vitral Amaro, red. p/ acórdão Min. José Roberto Freire Pimenta, 
23.3.2017 
 
Embargos. Interposição em face de decisão que refuta juízo de retratação. Não cabimento.  
É incabível recurso de embargos contra decisão de Turma do Tribunal Superior do Trabalho que 
refuta juízo de retratação, admitindo-se apenas a devolução dos autos à Vice-Presidência do TST 
para análise do juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, nos termos da alínea “c” do 
inciso V do art. 1.030 do CPC de 2015. No caso, a Oitava Turma deu provimento ao recurso de 
revista da reclamada, entendendo válida a dispensa imotivada de empregado de sociedade de 
economia mista. Após a apreciação da matéria sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal, os autos 
retornaram à Turma, que não exerceu o juízo de retratação ao argumento de que a decisão do STF 
que reconheceu a impossibilidade de dispensa imotivada de empregado público alcança apenas a 
Empresa de Correios e Telégrafos - ECT. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, não 
conheceu dos embargos, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência para exercer o juízo 
de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de direito. TST-E-RR-125700-
85.2007.5.05.0192, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 23.3.2017 
 
Recurso de revista. Conhecimento. Indicação expressa de afronta a dispositivo de lei ou da 
Constituição. Necessidade. Súmula nº 221 do TST.  Orientação Jurisprudencial nº 257 da SDBI-
I.  
Para viabilizar o conhecimento do recurso de revista, deve a parte demonstrar, claramente, a 
intenção de indicar ofensa a preceito de lei ou da Constituição Federal. Assim, nos termos do art. 
896 da CLT e da jurisprudência pacífica do TST (Súmula nº 221 do TST e Orientação 
Jurisprudencial nº 257 da SBDI-I), não é viável o conhecimento de recurso de revista que faz mera 
referência superficial a dispositivo de lei não expressamente indicado como violado. Embora não se 
imponha à parte o emprego de termos como “contrariar”, “violar” ou “afrontar”, é vital que das 
razões recursais extraia-se, clara e objetivamente, o propósito de indicar afronta a determinado 
dispositivo legal ou constitucional, no tocante ao tema objeto da impugnação recursal. Na espécie, a 
Turma conhecera do recurso de revista por violação do art. 186 do Código Civil quanto ao tema 
“configuração de dano moral”. Todavia, a menção ao dispositivo em comento foi registrada apenas 
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de forma circunstancial no capítulo do recurso destinado a impugnar o valor fixado a título de 
indenização por dano moral, não configurando, portanto, arguição de violação literal, como exigia o 
art. 896, “c”, da CLT, com a redação vigente à época da interposição do recurso. Sob esse 
entendimento, a SBDI-I, por maioria, vencido o Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, conheceu dos 
embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ainda por maioria, deu-lhes provimento 
parcial para, afastado o conhecimento do recurso de revista da reclamada por violação do art. 186 
do Código Civil, determinar o retorno dos autos à turma de origem, a fim de que prossiga no exame 
do conhecimento do referido recurso, como entender de direito. Vencidos os Ministros Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Aloysio Corrêa da Veiga e Márcio Eurico Vitral Amaro. E-ED-RR - 35000-
19.2006.5.07.0006, SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, 23.3.2017 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação rescisória. Servidor público municipal celetista submetido a concurso público. Dispensa 
com fundamento no art. 21, parágrafo único, da LRF. Inexistência de procedimento 
administrativo em que assegurado o devido processo legal e o direito à ampla defesa. Retorno ao 
trabalho. Aplicação dos arts. 169 e 182 do Código Civil.  
Conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, o servidor público celetista da administração 
direta, autárquica ou fundacional ou o empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, ainda que admitidos por meio de aprovação em concurso público, não têm direito à 
estabilidade do art. 41 da CF, a não ser que a contratação tenha se dado anteriormente à Emenda 
Constitucional nº 19/1998. Todavia, também de acordo com o entendimento consolidado pela 
Suprema Corte, viola o art. 5º, LV, da CF a dispensa de servidor municipal nomeado após 
aprovação em concurso público, ainda que em estágio probatório, com fundamento no art. 21, 
parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando não assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em procedimento administrativo. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário em ação rescisória e, no mérito, negou-lhe provimento, 
assentando que, a despeito de não se tratar de servidor público estável, na forma do art. 41 da CF, a 
dispensa, sem o precedente procedimento administrativo, é nula, razão pela qual se determina o 
retorno ao trabalho, com pagamento dos salários vencidos e vincendos desde a data da dispensa, nos 
termos dos arts. 169 e 185 do Código Civil, ficando, no entanto, assegurado ao Município 
empregador o direito de renovar o despedimento, desde que observe a exigência do prévio 
procedimento administrativo em que assegurado o devido processo legal e o direito à ampla defesa. 
Vencidos os Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Ives Gandra Martins Filho. TST-RO-
5904-64.2012.5.07.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 21.3.2017  
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